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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ABERTURA: as 08:30 horas do dia 29 de março de 2018 
LOCAL: Praça Otacílio Ferreira, 82, Centro, na cidade de Conselheiro Mairinck (PR) 
 
O Município de Conselheiro Mairinck, Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
75.968.412/0005-19, Inscrição Estadual Isento, com sede na Praça Otacílio Ferreira, 82, Centro, na cidade de 
Conselheiro Mairinck (PR), torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar ás as 08:30 
horas do dia 29 de março de 2018. Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em Regime de Execução EMPREITADA GLOBAL, com o objetivo de promover a 
Empreitada Global, Regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações     
São partes integrantes deste Edital: 
 

I - PROJETO EXECUTIVO, COMPOSTO POR: 
 
a) Planilha de Serviços; 
b) Cronograma Físico ï Financeiro 
c) Memorial Descritivo; 
d) Planta com detalhamento construtivo 

 
1. OBJETO: 

 
1.1ï Contratação de empresa especializada na execução de pavimentação em 
pedra irregular poliédrica no Município de Conselheiro Mairinck Pr. 

 
1.2- Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações do memorial descritivo da 
reforma, plantas/projetos e demais anexos, partes integrantes deste processo, bem 
como apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Matrícula CEI da 
Obra no início da execução do Contrato; 
 
1.3- O objeto do subitem 1.1 da presente licitação, compreende a execução de serviços 
com o fornecimento dos materiais e mão de obra, com todos os encargos e obrigações 
de ordem trabalhista, previdenciária e civil, necessários ao completo e perfeito 
funcionamento da obra, conforme especificações fornecidas pela Prefeitura Municipal e 
que integram o presente edital. 

 
 
1.4 - PREÇO MÁXIMO R$:  235.294.85 (duzentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa 

e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 
 

1.5 - PRAZO DE EXECUÇÃO: Inicia-se a partir da data da ordem de serviço, devendo 
os serviços ser executados em 04 (seis) meses.    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

2 - PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 08 (oito) meses. 
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      2.1 - REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
 

2.2 - MODALIDADE DE LICITALÇÃO: Tomada de Preços. 
 

2.3 - ORIGEM DOS RECURSOS  
 

03-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
001-DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
15.451.0019-2006 ï MANUTENÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
510 - FONTE- 000. 
 
VALOR MÁXIMO R$: 235.294.85 (duzentos e  trinta e cinco mil duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos). 
ï DA PARTICIPAÇÃO:  
3.1. Poderão participar deste certame todas as empresas devidamente cadastradas ou que 
atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas.  
 
3.2. Poderão participar do certame licitatório quem estiver adequado às normas legais e 
regulamentos aplicáveis, especialmente a Lei 8.666/93, as empresas, firmas ou instituições 
legalmente constituídas, que se conformem às estipulações deste Edital e não estejam 
reunidas sob forma de consórcios e nem estejam em processo de falência ou concordata. 
 
3.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos e 
condições deste Edital. 
 
3.4. Não poderão participar empresas que, na data designada para a apresentação da 
documentação e das propostas, estejam suspensas de participar de licitações e/ou 
impedidas de contratar com a Administração, ou tenham sido declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda reabilitadas.  
 
 
 
3.5.  Não poderão participar empresas não cadastradas no Sistema de Cadastro 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, conforme prevê a Lei 
de Licitações. 
 
 
3.5.1. Relação de documentos para cadastramento:  
 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ï CNPJ; 
b) Ato Constitutivo da Empresa e suas alterações, devidamente registradas no Órgão 
competentes; (autenticado). 
c) Certificado de Regularidade de Situação ï CRF, junto ao FGTS, em vigor; 
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; (autenticada). 
e) Certidão Negativa de Débitos e contribuições Federais administradas pela Secretaria 
da Receita Federal; Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional; Certidão negativa de débito ï CND, junto ao INSS em vigor; 
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f) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda; 
g) Certidão Negativa Trabalhista; 
 
3.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 
sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.7. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a 
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
 
5 ï DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
Horário para Protocolo dos envelopes nº 01 e nº 02: Das ......... as ........... do dia 
...............2018. 
 
4.1 - As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação em envelopes opacos, 
distintos e fechados, no local, data e hora fixadas no inicio deste edital, sendo os envelopes 
nº 1 e 2. Após o horário fixado, nenhuma outra proposta será recebida. Segue abaixo 
parte externa dos envelopes: 
 
AO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
ENVELOPE Nº 01 ï DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 
Nome completo da licitante 
 
AO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
ENVELOPE Nº 02 ïPROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 
Nome completo da licitante 
 
4.2 ï ENVELOPE Nº 01 ï DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
Os envelopes deverão ser entregues impreterivelmente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sendo que a documentação deverá ser apresentada no original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório ou por servidor Municipal.  

 
a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município de 

Conselheiro Mairinck;  
 

b) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ï 
CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, 
contendo obrigatoriamente, o registro dos responsáveis técnicos. 

 
c) Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) da 
região onde a sede da licitante se localiza. 
 

d) Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da 
licitação, de engenheiro civil ou arquiteto, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA. 
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e) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da comarca sede do proponente, com data de emissão igual ou 
inferior a 90 dias. 

 
f) Atestado de Vistoria fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck ï PR, conforme modelo 
ñTERMO DE VISTORIAò encontrado no anexo VI deste edital, devidamente 
assinado pelo engenheiro da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 
devendo a vistoria ser previamente agendada, antes da data estipulada para 
abertura da licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

 
g) Prova de que a empresa possui Patrimônio Líquido igual ou superior a R$: 

70.000,00 (setenta mil reais). 
 

h) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ; 
 

i) Ato Constitutivo da empresa e suas alterações, devidamente Registradas no 
órgão competente; 
 

j) Certidão de Regularidade se situação ï CRF, junto ao FGTS, em vigor; 
 

k) Certidão negativa de débitos ï CND, junto ao INSS em vigor;  
 

l)  Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa, específica para fins licitatórios;  

 
m) Certidão Negativa de Débitos e Contribuições Federais Administradas Pela 

Secretaria da Receita Federal; 
 

n)  Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
 

o) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitidos pela Secretaria de 
Estado da Fazenda; 

 
p) Certidão Negativa Trabalhista; 

 
q) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 

sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual (Exemplo: no Paraná é o CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.); 

 
r) Declaração de recebimento e/ou acesso á documentação constando nome e 

assinatura do representante legal da empresa (modelo anexo II); 
 

s) Declaração de idoneidade, constando nome e assinatura do representante legal 
da empresa (modelo anexo III); 

 
t) Declaração que não possui empregados menores de idade em seu quadro de 

pessoal (modelo anexo IV); 
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u) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 

conforme anexo V deste edital, instruída com certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Prova da Inscrição no Regime Especial unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições ï Simples Nacional, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Em se tratando de sociedade 
Simples, o documento apto a comprovar a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte deve ser expedido pelo Registro Cível das Pessoas 
Jurídicas; 
 

v.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, tal como exigido na no presente edital, será interpretada como 
renúncia ao direito previsto na Lei Complementar n° 123/2006, implicando a 
preclusão do direito. 

      
4.3 - Anexos: 
 

�9 Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
�9 Anexo II - Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação; 
�9 Anexo III - Modelo Declaração de Idoneidade; 
�9 Anexo IV - Modelo de Declaração que não Possui Empregados Menores de Idade; 
�9 Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 
�9 Anexo VIï Modelo de Termo de Vistoria; 
�9 Anexo VII ï Minuta do Contrato 
     Anexo VII- Planilha Orçamentária/ Memória de Calculo 
     Anexo IX-  Cronograma Físico ï Financeiro 
     Anexo X - Memorial Descritivo; 
     Anexo XI- Planta com detalhamento construtivo 
 

 
 

4.4 ï ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
      4.4.1 ï Só serão abertos os envelopes nº 02 dos proponentes habilitados; 
      4.4.2 ï A proposta deverá ser composta dos seguintes documentos:  
 

a) Proposta (modelo anexo I): impressa em papel com timbre da proponente, 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
entrelinhas ou rasuras, contendo: 

b) Razão social da empresa; 
c) Endereço completo e telefone para contato; 
d) Carimbo e numero do CNPJ; 
e) Preço global já incluso impostos, seguros, taxas e quaisquer outros 

encargos, pertinentes a realização da obra; 
f) Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias; 
g) Condições de pagamento de acordo com medição da obra respeitando as 

condições estabelecidas no presente edital 
h) Planilha de Serviços, quantitativos e custos, devendo constar os valores 

unitários e totais referentes a mão de obra e materiais, devidamente 


